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Exma. Senhora 
Arq.ª Ana Camarate 
Escolha um item. 
 
 
 
 
 

Informação nº  Data 

e-REG/INF/2023/7696  12/04/2023 

Assunto: Consulta a Entidades (e-CSEN/2023/841) 
 

Informação  Despacho 
 
Local: Avenida Doutor Alfredo Bensaúde 
Freguesia: Olivais 
 
Por solicitação da Divisão de Loteamento Urbanos foi efetuada análise 

do Estudo Geológico-Geotécnico elaborado pela empresa Cêgê – 

Geologia, Geotecnia, Monitorização, em janeiro de 2020, para o local 

da pretensão. 

 

1. Enquadramento da operação: 

O Projeto visa a construção de edifícios habitacionais e de comércio, 

prevendo-se a implantação de 3 a 4 pisos em cave. 

De acordo com o artigo 13.º do RPDML a construção em subsolo 

carece de realização de estudo hidrogeológico. 

 

2. Dados de caraterização: 

O Estudo teve por base a realização de 5 sondagens geológico-

geotécnicas.  

Através das sondagens foi possível determinar que na zona ocorrem 

depósitos de aterro heterogéneos predominantemente de natureza 

argilosa e espessura inferior a 1m. 

Abaixo ocorrem as formações do Miocénico Superior designadas por 

“Areolas de Braço de Prata e Calcários de Marvila”. Estas formações 

apresentam um topo descomprimido e natureza silto-argilosa. 

 

Para avaliação das condições hidrogeológicas locais foram instalados 

5 piezómetros, que permitiram determinar que o nível freático ocorre a 

profundidade da ordem dos 11-12m. Pese embora não tenham sido 

realizados ensaios de permeabilidade, de acordo com a informação 
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bibliográfica disponível, vem a empresa afirmar que se poderá 

considerar o sistema semipermeável a impermeável. 

 

3. Considerações Finais 

 

De acordo com os elementos disponíveis para análise concluiu-se que 

caso a intervenção prevista se cinja à construção de 3 pisos 

enterrados, não haverá interseção do nível freático logo não haverá 

afetação do regime hidrogeológico local. Caso a intervenção prevista 

consubstancie a realização de 4 pisos enterrados, haverá interseção 

do nível freático e poderá haver um impacto no regime hidrogeológico 

local. 

Atendendo às caraterísticas geológicas locais, vem a empresa afirmar 

que a ocorrer essa interseção, a mesma terá um caráter pontual e será 

pouco significativa e o regime hidrogeológico local tenderá a adaptar-

se às novas condições.  

 

Não obstante, é nosso entender que deverá ser preconizado um plano 

de monitorização, a implementar durante e após a realização da 

intervenção prevista para monitorizar os fluxos existentes. 

Deverá igualmente prever-se a possibilidade de afetação significativa 

do nível freático, devendo prever-se a implementação de sistemas de 

drenagem de fluxos de forma a permitir gerir o afuxo de água à zona 

de escavação e minimizar impactos a montante. 

A definição do plano de monitorização e critérios de alerta são da 

responsabilidade do Projetista, sendo igualmente da sua 

responsabilidade a resolução de situações decorrentes da fase de 

obra, visando a minimização de impactos na envolvente. 

 
 

A Coordenadora 
 
 
 
 
 
 
 

Claudia Pinto (SG/EPReSist) 
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Exmo. Senhor
Director do Departamento de Higiene Urbana
Dr. Nuno Vinagre

Informação nº Data
e-REG/INF/2023/12106 07/06/2023

Assunto: Consulta a Entidades (e-CSEN/2023/1435)

Informação Despacho

Local: Avenida Doutor Alfredo Bensaúde
Freguesia: Olivais

Objectivo

O âmbito do processo em apreço refere-se ao pedido de 

Licenciamento de Operação de Loteamento, correspondente ao 

processo e-LOT/2021/4, sito na Avenida Doutor Alfredo Bensaúde, na 

Freguesia dos Olivais, Lisboa.

Documentos normativos aplicáveis

1. Regulamento de Gestão de Resíduos, Limpeza e Higiene Urbana 

de Lisboa (RGRLHUL), publicado em Diário da República, II 

Série, nº 251, através do Aviso nº 20811-B/2019, de 31 de 

Dezembro.

Descrição geral do projecto

1. A área de intervenção da operação de Loteamento abrange uma 

área de 42.155,00 m2, sendo limitada a Nordeste pela Estrada da 

Circunvalação, a Sudeste pela Rua Padre Joaquim Aguiar, a 

Sudoeste pela Avenida Doutor Alfredo Bensaúde, a Nordeste pelo 

Instituto Geoespacial de Lisboa.

2. A intervenção tem por objectivo a construção de 6 lotes 

destinados a edificação urbana. 

3. Pretende-se que a área da Operação de Loteamento albergue à 

actividade como uso dominante o uso Habitacional e uso 

Comercial/Serviços/Turismo. 
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4. O projecto contempla uma capacidade construtiva total é de 

71.470,00 m2 de Superfície de Pavimento (SP), distribuída 

conforme o seguinte quadro:

Uso Habitacional (máximo de 490 fogos) 42.790,00 m2 (SP)

Uso Comércio 3.494,80 m2 (SP)

Uso Serviços 16.550,20 m2 (SP)

Uso Turismo (máximo de 180 fogos) 8.635,00 m2 (SP)

Elementos de instrução relativos ao Sistema deposição de 
resíduos urbanos

Perante os elementos apresentados julga-se que, a proposta para o 

sistema de gestão de R.U. apresentada no ponto 6.8.9. RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS da MD (adenda do projecto), carece de 

esclarecimentos nos seguintes pontos:

I. EDIFICAÇÃO (solução de deposição de resíduos primária):

1. Conforme expresso na MD do projecto: “Os RSU serão 

depositados pelos residentes nos contentores de 120 L 

implantados no interior dos edifícios/lotes e posteriormente 

recolhidos, transportados e depositados no seu destino final”.

2. Considerando que é fundamental garantir mecanismos de recolha 

dos resíduos e locais de armazenamento com capacidade e 

características adequadas às quantidades e tipos de resíduos 

produzidos, assim, não obstante tratar-se de um processo de 

informação prévia (sem estudo preliminar de arquitectura definido 

nessa etapa), em consulta da MD do Projecto de Operação de 

Loteamento, não se verifica qualquer referência às soluções de 

deposição e armazenamento de resíduos a adoptar no interior dos 

edifícios.

3. Pelo que, nesta fase do projecto deverá ser apresentada uma 

previsão de volume de resíduos face à ocupação prevista. 

4. Na fase subsequente, de licenciamento da arquitectura dos 

edifícios, terão de ser apresentados todos os detalhes de gestão 

de resíduos no cumprimento das Normas Técnicas (Anexo I do 

RGRLHUL), designadamente:

 Dados relativos a localização dos compartimentos de armazenamento de 
contentores (considerando que a distância máxima permitida para o 
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percurso pedonal a efectuar entre a porta de acesso do compartimento e 
o local efectivo de recolha na via de circulação é de 20m); 

 Dimensão dos compartimentos de R.U.;
 Cálculo da produção diária por fracções de resíduos em função do tipo 

de utilização, tipologia e capacidade de contentorização prevista para 
instalar;

 Definição de traçado do percurso do equipamento destinado à deposição 
de resíduos urbanos dos compartimentos R.U. até ao ponto de recolha 
de resíduos na via pública;

 Atendendo ao uso misto dos Lotes 1 a 6, os edifícios deverão contemplar 
compartimentos distintos para os R.U. provenientes da Habitação e do 
Comércio, Serviços, Turismo (ponto 2.2 do Anexo I do RGRLHUL) pelo 
que o dimensionamento destes espaços deve ser feito de forma 
independente.

 etc…

II. ESPAÇO EXTERIOR (solução de deposição de resíduos 

segundaria, destinada a complementar a solução primária):

1. Conforme expresso na MD do projecto: “Foi ainda prevista no 

exterior a instalação de três “Ilhas ecológicas” em locais que 

permitem uma fácil recolha para posterior entrega no centro de 

recolha de resíduos …”

2. Assim, para além da previsão de contentorização a acomodar em 

compartimentos nos edifícios do Loteamento e de recolha em 

regime “porta-a-porta”, o projeto propõe a colocação de três “Ilhas 

ecológicas” para recolha selectiva. Esta solução conduziria à 

proporcional redução das necessidades de compartimentos 

próprios nos edifícios.

3. Esclarece-se que o sistema de recolha de resíduos praticado é 

“porta-a-porta”, pelo que, não se considera a necessidade de 

prever a colocação de equipamentos de recolha coletiva de 

resíduos no espaço público (ilhas ecológicas), conforme proposto 

nos elementos do projeto do loteamento, devendo estes ser 

eliminados do projeto.

4. Os resíduos deverão ser, exclusivamente acomodados nos 

edifícios em compartimentos destinados para o efeito e no 

cumprimento ao definido no Regulamento de Gestão de 

Resíduos, Limpeza e Higiene Urbana de Lisboa (RGRLHUL), 

publicado em Diário da República, II Série, n.º 251, através do 

Aviso n.º 20811-B/2019, de 31 de dezembro. 
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CONCLUSÃO
1. Indeferido no que se refere ao espaço exterior, nomeadamente as 

três ilhas ecológicas propostas no projecto, o que deverá ser 

eliminado do projeto.

No âmbito desta apreciação propõe-se a notificação do requerente 

para conhecimento e cumprimento das determinações desta 

informação.

A Técnica

Irina Lopes (DMHU/DHU/NEP)
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Exmo. Senhor 
Arq. Paulo Pardelha 
Diretor do Departamento de Planeamento Urbano 
 
 
 
 
 

Informação nº  Data 

e-REG/INF/2024/3399  08/02/2024 

Assunto: Consulta a Entidades (e-CSEN/2024/270) 
 

Informação  Despacho 
 
Local: Avenida Doutor Alfredo Bensaúde 
Freguesia: Olivais 
 

1. ÂMBITO 
 
Pelo presente é solicitado parecer do DPU acerca do 
processo n.º e-LOT/2021/4 na versão agora apresentada, 
com a fundamentação da nova consulta decorrente de 
pareceres antecedentes.  
No âmbito das anteriores consultas ao DPU, através dos 
processos n.º e-CSEN/2021/1530 e e-CSEN/2022/1687 e 
respetivas informações técnicas (n.º e-
REG/INF/2021/13996 e e-REG/INF/2022/20164), foi 
proposto parecer desfavorável dado que não estavam 
cumpridas, na totalidade, as cedências obrigatórias para 
espaços verdes e urbanos e equipamentos de utilização 
coletiva, exigíveis nos termos do disposto pelo artigo 88.º 
do RPDML. 
 
   

2. ENQUADRAMENTO 
 
O processo em referência, com as alterações introduzidas, 
propõe a reformulação da implantação em alguns dos 
lotes propostos e a redução do número de pisos das 
edificações, desta forma reduzindo a superfície de 
pavimento.  
A solução agora apresentada com as alterações 
introduzidas: 

▪ Relocalização do equipamento de utilização 
coletiva Creche em área a ceder para esse fim, 
marginalmente à estrada da Circunvalação; 

▪ Divisão do Lote 6 em dois Lotes (6 e 7) e 
redistribuição das suas massas construídas; 
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▪ Criação de espaços verdes e urbanos de utilização 
coletiva de natureza privada nos Lotes 3, 4 e 5, 
formalizando duas praças delimitadas por espaços 
comerciais e vazadas do lado norte, ligando-as ao 
espaço verde. 

Permite: 
▪ Tornar o espaço público e o parque urbano mais 

fluido e contínuo, em simultâneo, protegido da 
envolvente viária pelas edificações propostas; 

▪ Atingir um desenho global mais equilibrado, 
valorizando e garantindo um espaço verde 
permeável no interior da operação urbanística, 
em continuidade com o espaço verde contíguo e 
articulado com a estrutura ecológica municipal 

▪ Potenciar a fruição de áreas verdes e espaços de 
utilização coletiva, públicos e privados que 
garantam a utilização ao longo do dia e em 
complementaridade de usos, entre as atividades 
de comércio, restauração e lazer.  

 
 

 
Planta de áreas de cedência – versão antecedente 
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Planta de áreas de cedência – versão atual  

 
 

3. ANÁLISE TÉCNICA 
 
O projeto de loteamento apresentado insere-se em 
Espaço Central e Habitacional a Consolidar – POLU 
(Polaridade Urbana), pelo que, nos termos do artigo 88.º 
do Regulamento do PDM de Lisboa (RPDML), 
relativamente a cedências gratuitas para domínio 
municipal para espaços verdes e de utilização coletiva e 
equipamentos de utilização coletiva, a área a ceder é de 
30m2 por cada 100m2 de superfície de pavimento. 
 
No caso em apreço, verifica-se que para a Superfície de 
Pavimento de 67.600,00m2 a área de cedência 
correspondente é de 20.280,00m2. 
 
As cedências propostas são de 16.197,99m2 para Espaços 
Verdes e de Utilização Coletiva e 1.700,33m2 para 
Equipamento de Utilização Coletiva, o que perfaz 
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17.898,32m2 de área a ceder para o domínio do 
Município. 
Verifica-se, portanto, um défice de 2.381,68m2 
(20.280,00m2-17.898,32m2) que, conforme a proposta 
apresentada é suprido por Espaços Verdes de Utilização 
Coletiva em parcelas privadas, que perfazem 2.746,15m2, 
cumprindo-se parâmetros de dimensionamento de áreas 
para esses fins estabelecidos no artigo 88.º do RPDML. 
Desta forma encontra-se justificada a dispensa parcial da 
cedência e pagamento da correspondente compensação 
de 2.381,68m2, conforme previsto pela alínea c) do nº 1 
do artigo 98.º do RPDML.  
Dado que estas áreas são partes comuns dos lotes onde se 
situam e visam permitir um percurso pedonal público, 
entre o arruamento paralelo à Av. Alfredo Bensaúde e o 
Jardim/Parque urbano, deve ser constituído um ónus de 
servidão de passagem sobre os lotes a que respeitam. 
 
 

4. CONCLUSÃO 
 
De acordo com o expresso acima, julga-se de aceitar, nas 
condições expressas, as áreas de cedência para o domínio 
municipal para equipamentos, espaços verdes e urbanos 
de utilização coletiva propostos, complementadas com o 
cumprimento integral dos parâmetros de cedência para 
aqueles fins em parcelas de natureza privada, pelo que é 
devida a respetiva compensação.  
 
 

O Técnico 
 

Luís Ruivo (DMU/DPU) 
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Exma. Senhora 
Arqª. Sara Godinho 
Diretor do Departamento 
Departamento do Espaço Público 
 
 
 
 

Informação nº  Data 

e-REG/INF/2024/6821  21/03/2024 

Assunto: Consulta a Entidades (e-CSEN/2024/269) 
 
Informação  Despacho 
 
Local: Avenida Doutor Alfredo Bensaúde 
Freguesia: Olivais 
 
Âmbito 
É solicitada nova análise ao Departamento de Espaço Público ao projeto 
de loteamento e-LOT/2021/4. A consulta está identificada em e-doc como 
e-CSEN/2024/269. 
 
É apresentada 3ª alteração ao projeto de loteamento em fase de 
Licenciamento para a Avenida Alfredo Bensaúde, na Freguesia dos 
Olivais. A área de intervenção da operação de Loteamento abrange uma 
área de 42.155,00 m2 (cerca de 4,215 ha), sendo limitada a Nordeste 
pela Estrada da Circunvalação, a Sudeste pela Rua Padre Joaquim 
Aguiar, a Sudoeste pela Avenida Drº Alfredo Bensaúde, a Nordeste pelo 
Instituto Geoespacial de Lisboa. 
 
Antecedentes 
Em 2019 foi apresentada uma proposta para esta parcela, identificada 
como Proc.4/URB/2019, esta proposta foi indeferida e não teve 
seguimento. 
A 17.11.2021 foi realizada consulta ao DEP sobre a 1ª versão do Projeto
de loteamento e-LOT/2021/4. A informação do DEP registada como e-
REG_INF-2021-14570 com parecer desfavorável proponha alteração ao 
projeto para melhorar percursos pedonais e aumentar passeios. Tendo 
sido também identificadas a falta de algumas peças desenhadas 
importantes para a análise do mesmo.  
 
Em 10.11.2023 foram apresentadas alterações ao projeto, ao qual o DEP 
se pronunciou, alertando para as seguintes questões: 
 

 Da implantação da pista ciclável garantindo que 
não haja conflito entre a circulação do peão, da 
bicicleta. Os percursos pedonais e respetivas 
ligações são predominantes sobre a circulação do 
peão; 
 

  

<p>concordo. Emite-se p<span style="background-color: rgba(238, 238, 238, 1); color: rgba(51, 51, 51, 1); font-size: 13px">arecer </span><b style="background-color: rgba(238, 238, 238, 1); color: rgba(51, 51, 51, 1); font-size: 13px">&nbsp;favorável condicionado</b><span style="background-color: rgba(238, 238, 238, 1); color: rgba(51, 51, 51, 1); font-size: 13px">&nbsp;à correção da proposta para implantar integralmente o projeto de execução da pista ciclável da EMEL para a Estrada da Circunvalação e para a Rua Padre Joaquim Alves. Ficando a construção da pista a partir da Rotunda da Avenida Alfredo Bem Saúde até ao Troço da Estrada da Circunvalação que liga ao Concelho de Loures ao Encargo do promotor/requerente.&nbsp;</span></p>
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 Da localização de passadeira na travessia da Rua 
3 para privilegiar os percursos pedonais 
propostos; 

 
 Da extensão das guias de encaminhamento até 

ao percurso pedonal principal; 
 

 Redefinição da rede de iluminação garantido que 
os candeeiros (ou qualquer outro mobiliário 
urbano) não sejam obstáculos nos percursos 
pedonais; 

 
 Adaptação das passadeiras existentes em 

passadeiras com acessibilidade universal. 
 
A 02.02.2024, foi apresentada nova proposta, para responder às 
questões identificadas pelos vários serviços consultados, entre os quais 
a EMEL, com quem reuniu a 11.12.2023. No entanto proposta 
apresentada nesta data não estava de acordo com a proposta do projeto 
de execução da EMEL. Nesta reunião ficou também decidido que a 
construção da pista ciclável ficaria ao encargo do promotor a partir da 
rotunda da Avenida Alfredo Bensaúde. 
 
Após análise da proposta apresentada pelo requerente a 02.02.2024 e 
da proposta do projeto de execução da ERMERL para a pista ciclável 
para a Rua Padre Joaquim Aguiar e Estrada da Circunvalação, que 
também se encontrava para análise nestes serviços, o DEP considerou 
que a proposta apresentada para o Loteamento, no que diz respeito à 
pista ciclável não era compatível com a proposta da EMEL.    
 
No dia 20.02.2024 o DEP, DMM e EMEL reuniram-se para garantir e 
decidir, qual seria a melhor implantação para a pista ciclável, de forma a 
esta reduzisse o nº de conflitos entre peões e bicicletas e que permitisse 
a colocação de estacionamento necessário à implantação de um 
equipamento creche, cedência obrigatório do loteamento em apreciação.
Nesta reunião o serviço conclui-se o seguinte: 
 

 O DEP informou a EMEL que considera o traçado do projeto 
em desenvolvimento pela EMEL mais interessante que o 
previsto no loteamento, pelo que sugeriu uma 
compatibilização entre os dois traçados, até porque o 
loteamento já previu em versões anteriores traçados mais 
interessantes; 
 

 O DEP sugere que a bolsa de estacionamento prevista na 
Estrada da Circunvalação seja compatibilizada com a 
ciclovia, através da sua passagem entre o estacionamento e 
o passeio. Esta situação será transmitida ao promotor e 
projetista do loteamento; 
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 A DMM foi informada da situação e solicitou que lhe fossem 
fornecidos ambos os projetos para analisar a solução. A 
DMM irá emitir um parecer sobre a solução discutida na 
reunião, após análise de ambos os projetos 

 
 

 Ficou combinado que a EMEL executa o projeto até ao 
atravessamento junto à Rotunda que faz a transição do R. 
Padre Joaquim Aguiar e a R. Furriel João Nunes Redondo e 
a partir do limite do loteamento é o Projetista do Loteamento 
que faz o restante projeto dentro da área do loteamento, até 
à ligação a Loures. 

 
Após reunião entre os serviços o Requerente apresentou outra proposta 
de alterações via email a 07.03.2024 com base nos pressupostos 
discutidos com a EMEL, DMM e DEP de forma que a proposta integrasse 
a proposta que a EMEL tem para a pista ciclável, que se encontra em 
fase de projeto de execução. Esta versão foi enviada à DMM pelo DEP. 
 
Apreciação Técnica 

 
Figura 1- Planta Síntese da Operação de Loteamento. A violeta pista 
ciclável proposta. 
 
Assim após reunião de concertação entre os serviços e da análise da 
proposta enviada via email pelo requerente, temos a informar o seguinte:
A proposta apresentada, apesar de se aproximar bastante do projeto de 
execução da EMEL para a pista ciclável, não está de acordo com a 
implantação da pista proposta pela EMEL, no entanto retira o 
estacionamento proposto para a Estrada de Circunvalação, melhorando 
claramente a circulação das bicicletas e os conflitos existentes entre 
peões utilizadores de veículos estacionados. 
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A proposta deve respeitar integralmente o desenho da pista proposta pela 
EMEL, pois esta resulta na melhor adequação do espaço do peão, 
libertando também mais espaço no loteamento para espaço verde, uma 
vez que a circulação das bicicletas será integralmente na via junto à faixa 
de rodagem (sendo retirado a esta o espaço necessário para a pista). 
Na Rua Padre Joaquim Aguiar a pista deve ser junto à via e não passar 
entre a parcela a lotear e jardim existente (que contem respirado do 
Metro). 
 
A colocação da bolsa de estacionamento na Estrada da Circunvalação e 
necessário contorno da pista ciclável será a DMM a decidir se é 
necessária ou não, uma vez que esta bolsa de estacionamento, poderá 
servir no futuro para o espaço de paragem do modo de transporte em 
estudo para a cidade LIOS e cujo traçado está proposta para a Estrada 
da Circunvalação. 
 

 
Figura 2- Projeto de Execução para a Pista Ciclável da Estrada da 
Circunvalação e da Rua Padre Joaquim Alves. 
 
Relativamente às outras questões identificadas pelo DEP na informação 
e-REG/INF/2022/18438 de 27.10.2022 o projeto está corrigido em 
conformidade, havendo pequenos pormenores ainda por resolver que 
poderão ser detalhados em sede de obras de urbanização, 
nomeadamente:  

 Da extensão das guias de encaminhamento até ao 
percurso pedonal principal; 
 

 Redefinição da rede de iluminação garantido que os 
candeeiros (ou qualquer outro mobiliário urbano) não 
sejam obstáculos nos percursos pedonais; 

 
 Adaptação das passadeiras existentes em passadeiras 

com acessibilidade universal. 
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Conclusão 

Face ao exposto propõe-se parecer favorável condicionado à correção 
do projeto de forma a implantar a pista ciclável proposta em sede de 
projeto de execução da EMEL. Ficando necessidade de existência da 
bolsa de estacionamento da Estrada de Circunvalação à consideração da 
DMM. 
 
Mais se informa que a construção da pista a partir da Rotunda da Avenida 
Alfredo Bem Saúde até ao Troço da Estrada da Circunvalação que liga 
ao Concelho de Loures ao Encargo do promotor/requerente em sede da 
execução das obras de urbanização. O promotor já foi informado desta 
decisão. 
 
Á consideração Superior 
 
 
 

O Técnico 
 
 
 
 

Susana Raposo (DMU/DEP/DGPEP) 
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Exmo. Senhor 
Arq. Paulo Pardelha 
Diretor do Departamento de Planeamento Urbano 
 
 
 
 
 

Informação nº  Data 

e-REG/INF/2024/13698  07/06/2024 

Assunto: Escolha um item. (#DISTRIBUICAO:CODIGO#) 
 

Informação  Despacho 
 
Local: Av. Alfredo Bensaúde 
Freguesia: Olivais 
 

 
 

1. ÂMBITO 
 
Pelo presente é solicitado parecer do DPU acerca do 
processo n.º e-LOT/2021/4 na versão agora apresentada, 
com a fundamentação da consulta decorrente de 
alteração de áreas.  
 
 

2. ENQUADRAMENTO 
 
O processo em referência, com as alterações introduzidas 
sobre a versão anteriormente entregue, em janeiro de 
2024, e decorrentes de consultas internas, visa realizar 
pequenos ajustes pontuais ao desenho urbano para 
melhoria do conforto e segurança de moradores, 
trabalhadores e utilizadores sem alterar a substância do 
modelo urbano.  
A solução revista reformula a localização da área de 
equipamento de utilização coletiva, aumentando 
ligeiramente a sua área, permitindo ainda aumentar a área 
verde na frente da Estrada de Circunvalação em 
continuidade com o jardim urbano criado no loteamento. 
 

  

https://informacoeseservicos.lisboa.pt/
https://informacoeseservicos.lisboa.pt/
https://informacoeseservicos.lisboa.pt/contacte-nos
<p>Ao DLPE/DLU,</p><p><br></p><p>Concordo com a informação pelo que remeto para os devidos efeitos.</p>
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Planta de áreas de cedência – versão Janeiro 2024 

 
Planta de áreas de cedência – versão Maio 2024 

https://informacoeseservicos.lisboa.pt/
https://informacoeseservicos.lisboa.pt/
https://informacoeseservicos.lisboa.pt/contacte-nos
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3. ANÁLISE TÉCNICA 
 
Relativamente às cedências obrigatórias para o domínio 
do município em observação do n.º 1 do artigo 88.º do 
RPDML, em espaço central e habitacional a consolidar – 
polaridade urbana, verifica-se que para a Superfície de 
Pavimento de 67.600,00m2 a área de cedência 
correspondente é de 20.280,00m2. 
 
As cedências propostas são de 16.587,46m2 para Espaços 
Verdes e de Utilização Coletiva e 1.775,42m2 para 
Equipamento de Utilização Coletiva, o que perfaz 
18.362,88m2 de área a ceder para o domínio do 
Município, complementada por 2.746,15m2 de área de 
Espaços Verdes de Utilização Coletiva em parcelas 
privadas, o que totaliza 21.109,03m2, cumprindo, desta 
forma, os parâmetros de dimensionamento de áreas para 
esses fins estabelecidos no artigo 88.º do RPDML. 
Desta forma encontra-se justificada a dispensa parcial da 
cedência, conforme previsto pela alínea c) do nº 1 do 
artigo 89.º do RPDML, e pagamento da correspondente 
compensação de 2.746,15m2.  
Dado que estas áreas são partes comuns dos lotes onde se 
situam e visam permitir um percurso pedonal público, 
entre o arruamento paralelo à Av. Alfredo Bensaúde e o 
Jardim/Parque urbano, deve ser constituído um ónus de 
servidão de passagem sobre os lotes a que respeitam. 
 

 

4. CONCLUSÃO 
 
Julga-se de aceitar, nas condições expressas, as áreas de 
cedência para o domínio municipal para equipamentos, 
espaços verdes e urbanos de utilização coletiva propostos, 
complementadas com o cumprimento integral dos 
parâmetros de cedência para aqueles fins em parcelas de 
natureza privada, pelo que é devida a respetiva 
compensação.  
 
 

O Técnico 
 

Luís Miguel Ruivo 
 

https://informacoeseservicos.lisboa.pt/
https://informacoeseservicos.lisboa.pt/
https://informacoeseservicos.lisboa.pt/contacte-nos
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